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1295 6357565768 RUI MIGUEL RODRIGUES MACHADO 170409 - Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques, Santarém EXT C TEMPORÁRIO
1384 5238855117 CARLOS ANTÓNIO DA SILVA FERNANDES 161962 - Agrupamento de Escolas Águeda Sul EXT 20 TEMPORÁRIO
1446 4762754668 PEDRO MANUEL DE ALMEIDA RODRIGUES 160635 - Agrupamento de Escolas Viseu Norte EXT 12 TEMPORÁRIO
1680 4560549168 PAULA MARGARIDA CURIÃO SEQUEIRA LOURENÇO TOMÉ 171025 - Agrupamento de Escolas Sebastião da Gama, Setúbal EXT 14 ANUAL
1769 4568367565 LUÍS FERNANDO CAETANO DOS SANTOS 171487 - Agrupamento de Escolas de Carnaxide, Oeiras EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
21 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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